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REUNÉO ORDINÁRA PÚBLICA REALIZADA A 20 DE OUTUBRO DE 2023

ATA N." 21 /2023

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELTM BATISTA, que presidiu e os

VCTCAdOTCS LUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JOSE ALVES NUNES FERREIRA, E

LUíS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT.

A assessorar esteve presente Miguet Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Ana Beta Mendonça dos Santos,

Chefe de Divisão Administrativa e Recursos Humanos.

JUSTTFTCAçÃO 0e FALTAS:

Faltou a Vereadora Mariana Vasconcetos, por motivos de saúde, ficando a

mesma de entregar documento comprovativo, ficando a justificação da fatta para

a próxima reunião de Câmara

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

DlARlo DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 10/1012023, gue acusava os seguintes

satdos

De dotações orçamentais:1.244.901,90 € (um mithão, duzentos e quarenta e

quatro mit, novecentos e um euros e noventa cêntimos);_
De dotações não orçamentais: 41.626,39€ (quarenta e um mit, seiscentos e e

vinte e seis euros e trinta e nove cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Neste período o sr. Presidente informou que a senhora Vereadora não está



W

h
presente, por razões pessoais e médicas, sendo que irá apresentar justificação na

próxima reunião.

lnterveio o Vereador Miguet Brito referindo que um primeiro assunto se prende

com o soticitar novamente os documentos que foram já requisitados na úttima

reunião, retativamente aos custos por evento, no protocoto que foi feito entre o

Município e o Grupo Fotctórico

O segundo assunto que cotocou refere-se à questão do regulamento da Casa

Arrumada. Disse pretender saber, como é que está a apticação deste regutamento

no terreno. Acrescentou que o que sentem, no âmbito do úl'timo trabatho no

terreno que o Partido Sociatista f ez, é que existem atgumas famítias e atgumas

pessoas, que podem ser ajudadas. Sendo que, referiu, atgumas detas referem que

já fizeram esse pedido. A questão que cotoca é quantas soticitações oficiais já

existem e se já existe atgum vator totat apticado até agora, no âmbito deste

regutamento, que possa ser apresentado.

lnterveio, em resposta o Senhor Presidente, dizendo, retativamente à questão

dos documentos, que já foi dada a indicação, e que durante o dia de hoje o

Vereador irá receber essa documentação. Retativamente à questão da Casa

Arrumada, informou que pode existir atguma confusáo, porque tem acontecido

nos atendimentos que tem reatizado, referirem pedidos que foram formutados

junto da Casa do Votuntário, que estão retativamente ao ano 2022, aprovados,

sendo que, no entanto, nenhum del,es está executado. O probtema de execução do

Casa Arrumada tem a Ver com a fatta de mão de obra, em termos das empresas,

porque o casa Arrumada não prevê que se entregue apenas materiat.

Acrescentou que os pedidos que chegaram à Câmara preveem execução de obra

e, neste momento para essas pequenas obras, não têm encontrado disponibitidade

por parte dos empreiteiros para o fazer. Ainda, de forma informal acrescentar,



FothasLivro

com os respetivos documentos fiscais que são necessários. Face a essa situação,

referiu que se encontra a programar ser uma equipa da Câmara que a executar a

obra. Que, no entanto, neste momento, face ao número de pessoat, não tem sido

possívet. lnformou que têm sido prestados atguns auxítios, em atgumas situações,

procurando ajudar as pessoas, mas existem de facto atgumas situações graves.

Deu o exempto de situações compticadas na Camacha, quatquer uma detas

aprovada na Casa do Votuntário, e em que o processo nem foi submetido aqui na

Câmara, mas que em dois dos casos, por fatta de acordo dos herdeiros não foi

possível fazer essas intervenções face aos regutamentos existentes. Ainda, o

exempto de um outro caso em que o valor que uttrapassa, inctusive, o limite da

Casa Arrumada. lnformou iguatmente que o senhor Vice-Presidente já teve a

oportunidade de visitar várias vezes essas casas, e o Presidente também, e

finatizou dizendo que iriam tentar agitizar o máximo uma sotução porque em

breve estará em causa também a questão da Proteção Civit. Por isso, até à data e

neste momento, diretamente com o processo inicial conctuído na Casa Arrumada,

não existe nenhuma situacão.

Questionou novamente o Vereador MigueI Brito dizendo, que peto que

entendeu, ao abrigo da Casa Arrumada ainda não existe nada executado._

O Presidente respondeu que iria confirmar, mas em obras disse ter certeza que

não. Só se foi pequenas ajudas. Aquito a que se destinou principatmente que era a

recuperação de partes das habitações, intervenções de maiores dimensões, não

tem sido possívet. Para atém do timite também não garantir que a obra fique

totatmente conctuída, temos por exempto, um caso que é a substituição integral

do teto da casa. Só com esse vator não é possívet, e a pessoa também não tem o

restante montante.

PASSOU-SE, DE SEGU|DA, A APRECTAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS: _



PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe

Melim Baptista apresentou as seguintes propostas:

..ALTERAÇÃO DA UE4 DO PLANO DE URBANIZAçÃO DA FRENTE MAR CAMPO DE

1

BAIXO/ PONTA DÀ CALHETA.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão das sociedades OCEAN

SHORE GLOBAL INVESTMENTS, LDA C ARIMAR CAPITAL - ATIVIDADES TURíSTICAS,

LDA. (Proc. n." 775/2023), para atteração da UE4 do Ptano de Urbanização da

Frente Mar Campo oe Baixo/úta da Catheta (PUPC), locatizada na Ponta;

Sendo as sociedades requerentes proprietárias dos prédios identificados no

anexo V, vêm as mesmas apresentar a proposta de atteração do PUPC, de acordo

com os vetores abaixo indicados

a) Supressão da obrigatoriedade de elaboração de um projeto conjunto para a

área da UE04, passando a serem viáveis operações urbanísticas autónomas;

b) Conversão de parte das áreas da UE04 atuatmente quatificadas como "Espaços

turísticos - ET05" para "Espaços mistos - EM02";

c) Manutenção, sem atterações, dos restantes usos e parâmetros urbanísticos

definidos para a UE04

Para esse efeito, vêm propor à Câmara Municipal do Porto Santo a cetebração,

nos termos dos artigos 6.0 e 64.0 do Decreto Legistativo Regional n.018/2017/M,

de 27 de junho, de um contrato para ptaneamento em ordem à etaboraÇão da

referida atteração ao Ptano de UrbanizaÇão da Frente de Mar Campo de Baixo /

Ponta da Calheta (PUPC).

E considerando que, de acordo com o artigo 97.0, n.0 2 do SRGT da RAM os

ptanos municipais (como é o caso dos ptanos de urbanização), só podem ser objeto

de atteração decorridos três anos sobre a respetiva entrada em Vigor, e uma Vez

que náo devem ser instrumentos imutáveis, devem os mesmos acompanhar o
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dinamismo urbano, económico e social do seu território.

A atteração do PUPC tem como objetivos:

- tdentificar e satvaguardar os vatores cutturais e naturais a proteger;

- Estabetecer a conceção geral da organização urbana, a partir da ctassificação

e quatificação do soto, definido a rede viária estruturante, a locatização de

equipamentos de uso e interesse coletivo, a estrutura ecotógica, bem como o

sistema urbano de circutação, de transporte públ,ico e privado e de

estacionamento;

- Adequar a proposta de ctassificação e quatificação do soto urbano atendendo

às situações de risco e às propostas consagradas no POCPS, nomeadamente os de

uso batnear;

Face ao exposto. proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Cetebrar o contrato de ptaneamento, nos termos do parecer da DROTe, e do

parecer jurídico da Sitva Pinto & Advogados, satvaguardando as questões

levantadas no ao ponto 4 do respetivo parecer técnico, referentes à Ptanta da

Proposta de Execução (Anexo l);

2 - Aprovar a minuta de contrato para ptaneamento, que constitui o Anexo lV à

presente proposta;

3 - Estiputar o prazo de 12 (doze) meses;

4 - Estiputar o prazo de 15 (quinze) dias para o período de participação,

podendo ser formutadas sugestões e apresentadas informações sobre quaisquer

questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento, com

início a partir do 5.o dia após a data de pubticação do Aviso no Jorna[ Oficiat da

Região Autónoma da Madeira, e divutgar através do sítio na internet, da

ptataforma regional de informaçáo territorial e de um jornal diário regionat;_

5 - Não quatificar a atteração do PUPC para ser sujeita a Avatiação Ambientat,



cordando com a fundamentação apresentada petas sociedades requerentes,

apresentada como Anexo Vl;

6 - Adotar as ditigências comptementares e necessárias, no que respeita à

publ,icação e divutgação da presente detiberação, assim como comunicar o início

do procedimento à Direção Regionat do Ordenamento do Território (DROTe), como

entidade responsável com a tuteta do Ordenamento do Território, nos termos do

o 70.o do Decreto Legistativo Regional n.' 18/2017/M, de 27 de junho

PareceiTebnico
\n' ' '':

1- As sbciedades requerentes OCEAN SHORE GLOBAL INVESTMENTS, LDA e a

IMAR CAPITAL - ATIVIDADES TURíSTICAS, LDA, soticitam a cetebração de um

contrato para ptaneamento tendo em vista a atteraçáo do Ptano de Urbanização

da Frente de Mar Campo de Baixo / Ponta da Catheta em Porto Santo, na área

designada por "UE04", ao sítio da Ponta, da freguesia e concetho de Porto Santo,

assim como a dispensa da avatiação dos efeitos da alteração proposta no

Ì

ambiente.

2- A versão final. do Ptano de Urbanização da Frente Mar Campo de Baixo /

Ponta da Catheta (PUPC), em Porto Santo, foi aprovado em sessão extraordinária

Assembteia Municipal do Porto Santo reatizada em 27 de fevereiro de 2017 e,

retificado em ptenário do Consetho de Governo de 29 de março de2012 através da

Resotução n." 228/2012, pubticado no JORAM I Série, n.o 43 de 5 de abrit de 2012

e, através do Aviso n.' 4/2012/M no Diário da Repúbtica 2u Série, n.o 77 de 18 de

abrit de 2012

3- Peto que face á pretensão da alteração pretendida, foi soticitado parecer

jurídico ao gabinete de advogados Sitva Pinto & Advogados e à Direção Regional do

Ordenamento do Território, que se pronunciaram nos seguintes termos:

a) Da Sitva Pinto & Advogados, através do parecer que acompanhou o email de
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26/06/2073 18:04, com o entendimento: 1. eue se aptica o DLR 1g/zo17/M e que

"...nada obsta à modificação do presente ptano, uma vez que as atterações se

baseiam numa atteração das condições económicas e sociais subjacentes ao

ptano,..."; 2. Que "...nada temos a opor à reconfiguração pretendida; 3. eue ,,...,

somos de opinião de que não será descabida a reatização de uma avatiação

ambiental nos termos do art.98o do DLR 18/2017/M de 27 de junho,..." "...ser

equacionadas atterações às atíneas i. e j. dos considerandos da minuta de

contrato para ptaneamento, ...";

b) Da Direção Regional do Ordenamento do Território (DROTe), através de ofício

da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Atterações Ctimáticas,

com a saída 8706/2023 de 12/09/2023, onde é referido: com a conctusão, após

exptanação de vários artigos do SRGT - Sistema Regionat de Gestão do Território -

DLR 18/2017/M, "...que quer a atteração do Ptano de urbanização da Frente Mar

campo de Baixo / Ponta da catheta, quer a cetebração de um contrato de

planeamento são viáveis, competindo à Câmara Municipat fundamentar, decidir e

definir as condições de etaboração das mesmas,..."

4- No entanto e já após a receção do parecer jurídico, foram apresentados

novos etementos, designadamente a Ptanta da Proposta de Execução (ARe-1.03 de

07-2023), sobre a qual temos a referir:

a) A apresentação de novo traçada para a VDL e o cAE2, põe em causa a tigação

com o RT3, cujas rotundas, onde se inctui também a RT2, acesso e

estacionamento estão previstos como encargo púbtico;

b) Que o referido novo tracado da vDL e do cAE2, podem comprometer as

infraestruturas previstas para a UE3 e UE5;

c) Que o referido novo traçado do cAE2 pode comprometer a eficácia do seu

t

escoamento através do CAE4;



d) Que é prevista a não execução da VL3 com os respetivos estacionamentos e

que os estacionamentos previstos junto à VDL, comprometem os percursos

pedonais previstos, sendo de satientar que se tratam de encargos privados

previstos no programa de execução do PU;

e) Que a previsão da ETAR, sobre a parceta de terreno da RAM com a matriz 133

da secção AQ, onde está locatizado e identificado o EPc5 - Espaço de Património
\

E.[nográfico e Arquitetónico a Conservar, situação não viávet;
tI'

f) eue as atterações previstas na referida ptanta não possuem nenhum retatório

que fundamente as mesmas, nem a respetiva fundamentação técnica que levaram

à execução de novos perfis e traçados, peto que para o efeito fizemos a respetiva

sobreposição conforme Anexo l;

g) Peto que em face do exposto, é nosso entendimento que a atteração do PU,

deve nos termos do artigo 70' do SRGT, ser acompanhada pela direção regional

com a tuteta do ordenamento do território, que terá por missão soticitar às

entidades representativas dos interesses a ponderar a emissão de pareceres sobre

as propostas de ptanos oU, em atternativa, a reatização de reuniões de

acompanhamento. "-

Na discussão a este ponto interveio o Vereador Miguel Brito dizendo ter

entendido que irá existir uma alteração na questão da previsáo para a área

turística para passar a área de utitização mista, turística, habitacional e de

serviços. A questão que cotoca é se esta parte da habitação, provavelmente será

para executar toteamentos para depois à venda púbtica, ou se são para integrar

unidades turísticas

O presidente respondeu que o Vereador estava correto retativamente à

atteração do uso, referindo que se o intuito fosse apenas a utilização hoteleira,

mantinha-se só a utitização turística. Dìsse ser de referir que esta atteração vem
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corrigir uma situação numa unidade de execução. No projeto inicial, disse, por

exempto, as habitações dos residentes desapareciam. No entanto, isso fica

satvaguardado nesta unidade de execução, sendo que aquito que irá procurar

fazer em todas as alterações de unidades de execução, é garantir que isso não

aconteça. Que era o que mais faltava, as pessoas terem que sair das suas casas,

ou vender as suas casas para depois nascer esse tipo de investimentos. eue já

tinha feito referência a essa situação, e para al.ém de tudo aquito que vai envotver

em termos de methorias de estacionamento e de acesso à praia, depois dessa

atteração irá dar entrada o projeto também com methoramentos no acesso e não

só da praia da Lagoa.

lnterveio novamente o Vereador Miguet Brito questionado se a unidade ficará

sempre com acesso púbtico, ou poderá acontecer como no Ribeiro Satgado.

Respondeu o senhor Presidente, dizendo que o acesso existente será sempre

púbtico, bem como os arruamentos subjacentes à parte de cima. Aquito que está

na ptanta de execução será sempre de zona púbtica, nomeadamente

estacionamentos. No entanto gue a câmara aprovará sempre todos os projetos

subsequentes

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista e do Vereador Artur Ferreira, abstenção do

Vereador Miguel Brito e o voto contra do Vereador Luís Bettencourt.

2) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA GARAGEM, A

EDIFICAR SOBRE O PRÉDIO RUSTICO MATRIZ N." 257 SECÇÃO AH, LOCALIZADO NA

ESTRADA PROFESSORA MARINA SOARES, N' 13 - SÍTIO DOS SALÕES

Face ao parecer tecnico que recaiu sobre a pretensão do senhor Luís Artur de

Freitas sousa e de cátia José Pereira Pio, (Proc. n.' 1033/2023), para obras de

construção de uma garagem, a edificar sobre o prédio rústico matriz n." 257,



descrito na Conservatória do Registo Predial de Porto Santo sob o n.o

5572/20040816, tocatizado na Estrada Professora Marina Soares, no 13 - Sítio dos

Sa

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

'l Deferir o projeto de arquitetura, com base nos pontos 4 - do respetivo

parecer técnico que a seguir se transcreve:

Parecer Técnico-

"4 - Da anátise ao projeto de arquitetura em termos urbanísticos, temos a

satientar que a garagem é destinada ao parqueamento de duas viaturas, estando

respeitadas na generatidade os indicadores urbanísticos definidos em regutamento

do PDM, nomeadamente no que se refere ao uso, área bruta de construção, attura
\

máxima de edificaçáo e superfície impermeabitizgda máxima."
' i\

2 - lnformar o requerente, que deverá sotiitar, no prazo de seis meses' a

aprovação dos projetos de especial.idades referidos no ponto 16 do Anexo l,

Capítuto lll da Portaria no 113/2015, de 22 de abrit, em função do tipo de obra a

executar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do

disposto no no 6 do artigo 20o do Decreto-Lei 555199, de 16 de dezembro, na

redação dada peto Decreto-Lei n" 136/2014, de 9 de setembro

3 - lnformar os requerentes, que a construção da garagem não contempla a

execução dos muros de vedação e de suporte. A construção dos referidos muros do

prédio em causa, terá de ser soticitado num pedido específico para esse fim."-

Submetida a Votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Luís Bettencourt

PROPOSTAS: O Presidente da Câmara, Nuno Batista, apresentou as seguintes

propostas
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..PROPOSTA DE CONDECORAÇÃO ATRIBUIçÃO MEDALHA DE MÉRITO MUNICIPAL 
-

A câmara Municipal reconhece o seu dever de demonstrar, em ocasiões

especiais, a sua gratidão e apreço institucionais aos cidadãos e às instituições que,

de quatquer forma tenham contribuído, praticado atos ou demonstrado, de forma

consciente, um comportamento que honre e promova o prestígio do município do

Porto santo, contribuindo para o desenvolvimento e para o bem-estar da

poputação.

A Medatha de Mérito Municipal destina-se a distinguir os servidores municipais

ou as pessoas singulares ou cotetivas, nacionais ou estrangeiras que tenham

praticado atos de que advenham assinatáveis benefícios para o município do Porto

santo, methoria das condições de vida da sua poputação, desenvolvimento ou

difusão da sua arte, divutgação ou aprofundamento da sua história, ou outros atos

de notável importância, justificativos deste reconhecimento no campo artístico,

científico, cutturat, desportivo ou profissionat, peto que proponho que a mesma

seja atribuída à Associação Grupo de Fotctore do Porto Santo tendo por base os

pressupostos infra

. A Associação Grupo de Fotclore do Porto santo tem um papet fundamental na

recuperação e vatorização do património [ocat;

. A Associacão assume um papel de retevo na dinâmica cuttural e turística da

ltha do Porto Santo, tendo sempre como etemento central o património cuttura[ e

imateriat;

. O Grupo de Fotctore difunde a música tradicional porto-santense, enquanto

património imaterial e cuttural, enquanto manifestação de um povo expressa de

forma única, genuína e singutar;

. O Grupo desde sempre esteve tigado à música e aos cantares tradicionais, que

na sua grande maioria representam um retato do quotidiano e tradições locais; _



. O Grupo de Fotctore do Porto Santo marca sempre presença nas festas e

romarias púbticas, particutares e retigiosas, ganhando espaço enquanto

acontecimento recreativo e social ; 

-

. E através do Grupo de Fotctore que o vator patrimoniat, de extrema

importância, é difundido às gerações vindouras garantindo assim a preservação

destes saberes identitários;

A entrega do gatardão será feitalem cerimónia sotene, que decorrerá no Satão
\í,-

Nobre dos Paços do Concetho, integrada nas comemorações do Dia das Memórias,

Ì
dia 1 de novembro de 2023, tambQm por ocasião do 60.' aniversário do Grupo de

Fotctore do Porto Santo."

Submetìda a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel, Brito e Luís Bettencourt

REQUERIMENTOS:

1. Detiberar sobre o pedido apresentado por João Nétio Gouveia Correia

(entrada n.' 786017023, soticitando a manutenção da ocupação do domínio

púbtico, com uma barraca, junto à Promenade, após termino da licença;

Na discussão a este ponto interveio o Vereador Miguel, Brito dizendo que

"Vottamos novamente à questão das barracas", que foi atgo que o executivo,

assim que tomou posse, quis resolver. Sendo que hoje dois requerentes pedem,

peta via de não terem posse de tirarem o equipamento, para manterem tá as

estruturas. Referiu que gostaria de saber o que é que o senhor Presidente pensa

sobre isso e, tendo em conta que estes dois requerentes assumem que não têm

meios técnicos e financeiros para retirar, propôs, à imagem do que foi feito com o

quiosque que estava aqui em frente ao edifício Baiana, que o Presidente
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ponderasse, fazê-to com recurso com os próprios equipamentos do Município, e

guardar as "barracas" num sítio que seja da responsabitidade do Município,

nomeadamente no Parque de Materiais. Acrescentou que não está a dizer que

deve ser feito, que a sua questão é frisar que esta foi uma das coisas que o

executivo priorizou, limpar a imagem da cidade. Já várias vezes que foi fatado

que chegando à attura do inverno iriam retirar este tipo de equipamentos. O que é

que ponderafazer o executivo caso os requerentes não tenham meios financeiros

para tirar o quiosque. Que ação é que o Município pode ter neste caso.

Em resposta ao Vereador, interveio o Presidente, dizendo desconhecer

totatmente que aquito que existia na cidade tenha sido retirado por meios do

Município. Foram retirados com meios próprios dos vendedores ambulantes em

questão. Não foram utitizados meios do Município

Retativamente à questão das barracas, acrescentou que, como já the havia

referido atgumas, não sente quatquer tipo de probtema em ter que, em atgum

momento, rever aquito que são as decisões e inctusive dar razão ao senhor

Vereador, como já fez noutras situações. A posição do Município irá ir de encontro

àquito que o senhor vereador expressou no início. Até esta situação estar

totatmente resotvida, as pessoas vão se poder manter na promenade os

equipamentos, esperando que antes do verão do ano que vem esteja concluída a

obra do mercado da doca, sendo que, nessa attura então, procedermos à totat

remoção desses espaços. Acrescentou que também, o Município estava disponível

para ajudar, mas até à data não foi necessário o Município intervir em nenhuma

dessas situações

Submetido a votaçáo o pedido foi aprovado por maioria com os votos

do presidente Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Luís Bettencourt e

abstenção do Vereador Miguel Brito;



2. Detiberar sobre o pedido apresentado Fundoacar Comércio de Automóveis,

Lda. (processo n.o 8213/20231, soticitando autorização e licença para a reatização

de uma Feira Automóvet, durante 15 dias, com início a 1 de novembro de 2023, na

Avenida lri{ante Dom Henrique, junto à Conservatória;\
Na discussão a este ponto interveio o Vereador Miguet Brito questionando se

esta "feira" não irá coincidir com o dia do achamento, e se não imptica nada, a

níveI de logística, nas comemorações.

O Presidente informou que no seguimento da homenagem ao Grupo Fotctórico, e

não querendo apontar já o programa, porque pode sofrer atguma atteração, tendo

em conta que se trata do aniversário do Grupo Fotctórico, foi que as festividades

fossem feitas no Espírito Santo. Que nesse seguimento será provávet rfüe depois as

comemorações sejam no Espírito Santo em conjunto com o Grupo.-

Submetido a votação o pedido foi aprovado por maioria com os votos favoráveis

do presidente Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Miguel Brito e o voto

contra do Vereador Luís Bettencourt.

3. Del.iberar sobre o pedido apresentado por Ana Ctáudia Otiveira (Entrada n."

824312023, soticitando a manutenção da ocupação do domínio púbtico, com uma

barraca, junto à Promenade, após termino da licença;

Submetido a votação o pedido foi provado por maioria com os votos favoráveis

do Presidente Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Luís Bettencourt e

abstenção do Vereador MigueI Brito.

4. Detiberar sobre o pedido apresentado peta Associação Madeira Todo o

Terreno (Entrada n." 8756/2023), para a reatização de um passeio túdico de Todo

o Terreno 4x4 a decorrer na itha do Porto Santo, em 3 fins de semana do mês de

novembro, de acordo com o regulamento do passeio;

.,t'd

lnterveio o Vereador Miguel Brito dizendo que à imagem do que tem acontecido
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nos outros anos, neste mês há uma procura excessiva, desta modatidade, se assim

a pode chamar. Que aquilo que o Partido Sociatista sempre defendeu foi tentar

fazer e estender o máximo o catendário de eventos, sejam etes de cariz

competitivo, sejam etes de cariz cutturat ou sociat. No pedido reparou que a

da Madeira Todo o Terrenos manda e faz o mapeamento daquito que

vai ser a organização dos participantes destes eventos. A primeira questão tem a

ver com a compatibitidade ou não deste tipo de eventos com a manutenção

daquete que tem sido um gatardão bastante falado nos úttimos dois anos, da

Reserva da Biosfera. Recordou, também, que há cerca de um ano a organização

do TransMadeira tentou trazer para o Porto Santo, uma iniciativa que tem a ver

com a criação de mais uma etapa no Munìcípio do Porto santo. Disse ser

necessário engrandecer aquete que é um evento que jâ é reconhecido

internacionatmente, à imagem do que acontece, por exempto, com o andebot, e

sem termos, se cathar, tantos custos associados à organização. Entende que esta

também seria uma oportunidade para termos aqui attetas de reconhecimento

internacionat, e até marcas internacionais da modatidade de cictismo. Podiam

também cataputtar o nosso Município para outros patamares, e, no entanto, na

tura, o IFCN não permitia a reatização desse evento, porque o Porto santo não

podia organizar esse tipo de evento, por causa da preservação do nosso ambiente

e do nosso património naturat.

Questionou se o Município, atraves da responsabilidade de quem coordena a

Reserva da Biosfera, consegue depois fazer um batanço ou um levantamento

uito que foram os danos causados por este tipo de atividade, se é que existem.

Em resposta interveio o Presidente dizendo entender as preocupações do

Vereador. Retativamente à questão da TransMadeira, disse que, inctusive, o

senhor Vice-Presidente teve reunido com a equipa que veio ao Porto Santo para



fazer a abertura de trithos que não existiam, para a reatização desse evento. Que

o que vão aprovar é um passeio túdico e o passeio lúdico, peto menos, não se deve

prever destruição de situações, antes peto contrário. Acrescentou que a questão

da proteção do património será sempre uma questão da responsabitidade da

Câmara. A Câmara tem que avatiar o que é que está a acontecer com o

património, mas também é uma responsabitidade das entidades competentes, que

\
estão no terreno, acompanhar essas organizações.

Acrescenfou que estas situações costumavam acontecer mais cedo e estão a se

estender ao mês de novembro e acha que, é atgo que agrada a todos, sendo que

este ano está bastante patente. Estamos com atividades cutturais e desportivas

desde o Carnaval para a frente, e iráo decorrer atividades até o início de

dezembro. Disse achar que este é um dos methores caminhos para conseguirmos

esbater a tão fatada sazonatidade, opinião tambem recothida junto de diversas

pessoas

Referiu que se tem notado, ctaramente, um aumento do número de pessoas.

Que é para isso que cá estamos, para trabathar todos em conjunto, para que, cada

vez mais, se sinta menos o fator da sazonatidade.

Submetido a votação o pedido foi aprovado por unanimidade com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Miguel

Brìto e Luís Bettencourt

RATTFTCAçÕES:

TERMO DE ACETTAçÃO AVTSO 2023-C-16102-12 BAIRROS COMERCIAIS DIGITAIS-

CANDIDATURA 5396 - MUNICíPIO DO PORTO SANTO BAIRRO COMERCIAL DIGITAL DO

PORTO SANTO - ILHA DOURADA

..DESPACHO

Considerando que:
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T"O Ptano de Recuperação e Resitiência (PRR) define um espetro atargado de

medidas e reformas que incidem sobre as dimensões da Resitiência, da Transição

ctimática e da Transição Digitat. Neste contexto, a componente 16 - Empresas

4.0, integrada na dimensão da Transição Digitat, e na qual se insere o presente

Aviso, procura promover a digitalização da economia, ora pe(a adoção tecnotógica

por parte dos operadores económicos e digitatização dos seus modetos de negócio,

ora pela sensibitização e capacitação de trabalhadores e empresários. Este

investimento afigura-se como particutarmente retevante para os setores do

comércio e dos serviços abertos ao consumidor, cuja atividade foi duramente

afetada peta situação pandémica, acrescidas pelas atuais dificutdades resuttantes

da crise energética, bem como da situação inflacionista provocada petos efeitos

da guerra na Ucrânia. Assim, assume particutar urgência a procura de sotuções

visando promover o seu retançamento e (re)vatorização. Acresce-se que, a

atteração comportamentaI verificada no decurso da pandemia, reforçou a

pertinência da vertente do comércio digitat. Esta evotução torna imperativo um

investimento sustentado e decisivo, que assegure o reforço da competitividade

destas empresas e dos territórios onde se inserem. Os *Bairros Comerciais

Digitais- (BCD) surgem, nessa medida, como um instrumento catalisador do

crescimento económico, procurando promover a reabititação urbanística do

Bairro, em coerência com a estratégia digitat para o mesmo, a digitatização dos

operadores económicos e dos seus modetos de negócio, o comércio em tinha e a

integração do digitat nas cadeias de vator e abastecimento, bem como requatificar

os Bairros com o objetivo de recuperar o sentido do planeamento urbano-

comercial e de otimizar a acessibitidade da poputação/consumidores ao comércio

locat, conforme objetivo da potítica púbtica e do próprio PRR"_

Que,



O Município do Porto Santo apresentou a sua candidatura nos termos do aviso

AC n.o 12/C16-iO2/2022 Bairros Comerciais Digitais e que esta medida integra o

investimento 07 - Transição Digital, das Empresas da componente 16 - Empresas

4.0 do Pl,ano de Recuperação e Resitiência (PRR).

Que,

Foram apresentadas 160 candidaturas, sendo que 131 tiveram avatiação etegívet

superior a 3 pontos (em 5), e 29 candidaturas resuttado não etegível e que a

candidatura Bairro Comercia[ Digitat do Porto Santo - ltha Dourada obteve

resuttado de "etegívet", com dotação, contemptando a 8u methor nota do aviso. 
-

O projeto de investimento será executado em consórcio entre o Município do

Porto Santo e Associação Empresarial. do Porto Santo cujo contrato de consórcio

constitui o Anexo ll do termo de aceitação, que dete faz parte integrante, e no

âmbito do quat os seus membros e beneficiários são conjuntamente responsáveis

peta execuçáo do projeto, sendo o líder do consórcio seu representante.

Ainda que,

O investimento etegívet gtobat é de 895,796,01 € (oitocentos e noventa e cinco

mit, setecentos e noventa e seis euros e um cêntimo) e que o período de execução

deste investimento deve respeitar o período máximo previsto no ponto 7. do AAC

n.o 012/C16-\OZL2O23 e ser iniciado no prazo máximo de 6 meses após a

notificação favorável do lAPMEl, devendo estar conctuído e com resuttados

concretizados até 30 de setembro de 2025

Em termo de vator de incentivo existiu uma redução de 895.796,01 euros para

890.416,85 euros devido a uma timitaçáo de 5% de custos, retativos a consuttoria e

de projeto e estudo prévio.

E que,

O ptano de investimento e incentivo ó o que se segue
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o
lncentiv

61.125,O0

27.433,34

89.795,97

20.592.70

50.000,00

80.400,00

58.000,00

50.000,00

1 7.700,00

59.568,50

80.000,00

92.430,00

30.836,00

98.1 14,50

26.766,04

77.754,80

29.900,00

lnvestiment
o

Eleqível

61.1 25,00

27.433,34

89.795,97

20.592,70

50.000,00

80.400,00

58.000,00

50.000,00

17.700,00

59.568,50

80.000,00

92.430,00

30.83ô,00

98.1 14,50

30.000,00

1 9.900,00

29.900,00

Rubrica

Reabilitação urbanística;

lnstalação de sistemas de conetividade comuns

lnstalação de centros de informação digital

Aquisição e instalação de mobiliário urbano;

lnstalação de sinalética ou intervenção física para
promoção de uma identidade visual comum

Despesas com
gráfico de um
tecnológicas;

o desenvolvimento funcional e
website, ou outras soluções

Despesas com a manutenção funcional e
tecnológica de um website

Despesas com a disponibilização de informação
sobre a oferta do Bairro nos canais digitais;

Despesas com a subscrição de plataÍormas store-
builders ou gateways de pagamentos

Desenvolvimento de sistemas de gestão de tráfego
(online e offline) e prestação de informação aos
comerciantes;

lnstaÍação e integração de sistemas de experiência
de AR

Adoção de soluções de definição de preços ou
prestação de informação a clientes internas ao
Bairro:

Digitalização de outras estruturas adjacentes de
suporte ao funcionamento dos Bairros;

lnstalação de sistemas digitais de informação e
monitorização de tráfego ou transporte público de
passageiros e investimentos conexos

Consultoria de projeto para apoio à elaboração de
candidatura

Estudo prévio e desenvolvimento de busrness p/an
para o Bairro

Honorários do Gestor do Bairro

Classificação
das Despesas

a) Conetividade

harmonização
urbanísticas

a) Conetividade

harmonização
urbanísticas

a) Conetividade
e

harmonizaçáo
urbanísticas

a) Conetividade

harmonizaçáo
urbanísticas

a) Conetividade

harmonização
urbanístices

b) Ofertas em
plataÍormas
eletrónicas

b) Ofertas em
plataformas
eletrónicas

b) Ofertas em
plataÍormas
elelrónicas

b) Ofertas em
plataformas
eletrónicas

c) Digitalização
da experiência

de consumo

c) Digitalização
da experiência

de consumo

c) Digitalização
da experiência

de consumo

e) Digitalização
de

inÍraestruturas do
BCD e em
adiecêntês

e) Digitalização

infraestruturas do
BCD e em
adiecenles

f) Elaboração e
preparação do

projeto aprovado

f) Elaboração e
preparaçáo do

proleto aprovado

0 Elaboração e
preparação do

proieto aDrovado

Copromotor

MUNrciPto
DO PORTO

SANTO

t uNtcÍPro
DO PORÌO

SANTO

t/luNlcíPro
DO PORTO

SANïO

MUNrcÍPro
DO PORTO

SANTO

MUNrcÍPro
DO PORTO

SANTO

MUNrciPlo
DO PORTO

SANTO

MUNtcÍPro
DO PORTO

SÂNTô

MUNrcíPro
DO PORÍO

SANÏO

MUNrcíPro
DO PORTO

SANTO

i\iluNtciPto
DO PORTO

SANTO

MUNrcÍPro
DO PORTO

SANTO

MUNlciPro
DO PORTO

SANTO

MUNrcÍPro
DO PORTO

SANTO

MUNrciPro
DO PORTO

SANTO

MUNrciPÍo
DO PORTO

SANTO

MUNICÍPIO
DO PORTO

SANTO

MUNrcÍPto
DO PORTO

SANTO

Assim, por meu despacho determino o seguinte:



1 - Subscrever o termo de aceitação em anexo, e remeter o presente despacho

à próxima reunião de Câmara para Ratificação, nos termos e para os efeitos

previstos no artigo 35.o n.o 3 da tei 75/2013, de 12 de setembro.

2 - Determinar a submissáo do mesmo na Ptataforma consota-lAPMEl.

3 - Promover peta atteração ao Orçamento Municipal para 2023 e inscrição no

orçamento municipat de 7074 e 7025, para Ìncorporação da despesa e da receita

associada a este investimento."

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores, Artur Ferreira,

Miguel Brito e Luís Bettencourt.

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. "3 da Lei n,'7512013, de 12

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

TNTERVENçÃO OO PÚBLICO:

Neste período não se verificaram inscrições nem intervençóes

ENCERRAMENTO DA REUNÉO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos, petas

onze horas e cinco minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57.o da

Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que depois de aprovada vai ser assinada peto

Presidente do órgão executivo, e por mim, Chefe da Divisão

Administrativa e de Recursos Humanos, na qu ade invocada.

Porto Santo, 23 de outubro de 2023.


